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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 21/2005

de 18 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador
Vasco Luís Pereira Bramão Ramos do cargo de Embai-
xador de Portugal em Caracas.

Assinado em 28 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana
Lopes. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Victor Martins Mon-
teiro.

Decreto do Presidente da República n.o 22/2005

de 18 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe José Manuel da Costa
Arsénio para o cargo de Embaixador de Portugal em
Caracas.

Assinado em 28 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana
Lopes. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Victor Martins Mon-
teiro.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 11/2005

Viagem do Presidente da República a Madrid

A Comissão Permanente da Assembleia da República
resolve, nos termos do n.o 1 do artigo 129.o e da alínea e)
do n.o 3 do artigo 179.o da Constituição, dar assenti-
mento à viagem de carácter oficial de S. Ex.a o Pre-
sidente da República a Madrid nos próximos dias 10
e 11 de Março.

Aprovada em 10 de Março de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

MINISTÉRIO DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO

Decreto-Lei n.o 72/2005

de 18 de Março

A Directiva n.o 76/769/CEE, do Conselho, de 27 de
Julho, é o diploma base que introduz limitações à colo-
cação no mercado e à utilização de substâncias e pre-
parações perigosas.

As sucessivas alterações e adaptações ao progresso
técnico dos seus anexos foram transpostas para a ordem
jurídica nacional através de vários diplomas.

Com vista a diminuir o acervo da legislação vigente
na matéria, aquando da transposição das Directivas
n.os 97/56/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 20 de Outubro, e 97/64/CE, da Comissão, de 10 de
Novembro, foi publicado o Decreto-Lei n.o 446/99, de
3 de Novembro, o qual republicou, com as alterações
decorrentes da transposição daquelas directivas e da
publicação do Decreto-Lei n.o 330-A/98, de 2 de Novem-
bro, relativo à classificação, embalagem e rotulagem de
substâncias perigosas, o Decreto-Lei n.o 264/98, de 19
de Agosto, que por sua vez já havia transposto várias
directivas.

O mesmo procedimento foi sendo seguido aquando
da transposição das directivas subsequentes, que cons-
tituíam alterações à Directiva n.o 76/769/CEE ou adap-
tações dos seus anexos ao progresso científico e técnico,
remetendo sempre as alterações daí decorrentes para
o Decreto-Lei n.o 264/98, republicado pelo Decreto-Lei
n.o 446/99.

Face ao progresso científico e técnico alcançado neste
domínio, foi adoptada a Directiva n.o 2003/53/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 18 de Junho, que
altera pela 26.a vez a referida Directiva n.o 76/769/CEE,
que urge agora transpor, introduzindo os ajustamentos
daí decorrentes ao Decreto-Lei n.o 264/98, prosseguindo
o objectivo de diminuir o acervo de diplomas vigentes
na matéria.

Pretende-se, deste modo, minorar os efeitos preju-
diciais para a saúde humana e o ambiente associados
à utilização de nonilfenol, etoxilados de nonilfenol e
cimento contendo crómio VI.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2003/53/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 18 de Junho, relativa à limitação
da colocação no mercado e da utilização de algumas
substâncias e preparações perigosas.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto

São aditados os n.os 14 e 15 ao anexo I e os n.os 16
e 17 ao anexo II do Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de
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Agosto, republicado pelo Decreto-Lei n.o 446/99, de 3
de Novembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelos Decretos-Leis n.os 256/2000, de 17 de Outubro,
238/2002, de 5 de Novembro, 141/2003, de 2 de Julho,
208/2003, de 15 de Setembro, e 123/2004, de 24 de Maio,
com a seguinte redacção:

ANEXO I

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — Nonilfenol C6H4(OH)C9H19 e etoxilado de no-

nilfenol (C2H4O)nC15H24O:
14.1 — É proibida a colocação no mercado das subs-

tâncias constantes do n.o 16 do anexo II para utilização
como substâncias ou como componentes de preparações
em concentrações superiores a 0,1% em massa para
os seguintes efeitos:

a) Limpeza industrial e institucional, excepto:

Sistemas fechados controlados de limpeza a
seco nos quais o líquido de lavagem é reci-
clado ou incinerado;

Sistemas de limpeza com tratamento especial
nos quais o líquido de lavagem é reciclado
ou incinerado;

b) Limpeza doméstica;
c) Tratamento de têxteis e de couros, excepto:

Tratamento sem descarga para as águas
residuais;

Sistemas com tratamento especial nos quais
a água de tratamento é pré-tratada para
remover completamente os resíduos orgâ-
nicos antes do tratamento biológico das
águas residuais (desengorduramento de
pele de ovelha);

d) Emulsionante em produtos de imersão das teti-
nas agrícolas;

e) Trabalho de metais, excepto utilizações em sis-
temas fechados controlados nos quais o líquido
de lavagem é reciclado ou incinerado;

f) Fabricação de pasta e de papel;
g) Produtos cosméticos;
h) Outros produtos de higiene pessoal, excepto

espermicidas;
i) Formulante nos pesticidas e biocidas.

14.2 — As autorizações em vigor relativas a pesticidas
ou produtos biocidas que contenham etoxilados de
nonilfenol como formulante e que tenham sido con-

cedidas antes da entrada em vigor do presente diploma
não são, até à data da respectiva caducidade, por ele
afectadas.

15 — Cimento:
15.1 — É proibida a colocação no mercado e a uti-

lização de cimento, constante do n.o 17 do anexo II,
ou preparações que contenham cimento se contiverem,
quando hidratadas, mais de 0,0002% de crómio VI solú-
vel do peso seco total do cimento.

15.2 — Se forem utilizados agentes redutores, e sem
prejuízo da legislação relativa à classificação, embala-
gem e rotulagem de substâncias e preparações perigosas,
as embalagens de cimento ou de preparações que con-
tenham cimento deverão conter, de forma legível e inde-
lével, informação relativa à data da embalagem, às con-
dições de armazenamento e ao período de armazena-
mento, apropriada à manutenção da actividade do
agente redutor e à manutenção do conteúdo de cró-
mio VI solúvel abaixo do limite fixado no n.o 15.1.

15.3 — A título derrogatório, o disposto nos n.os 15.1
e 15.2 não se aplica à colocação no mercado nem à
utilização em processos controlados, fechados e total-
mente automatizados em que o cimento e as preparações
que contenham cimento sejam tratados exclusivamente
por máquinas e em que não haja possibilidade de con-
tacto com a pele.

15.4 — Os métodos de ensaio necessários à aplicação
do disposto nos n.os 15.1 e 15.2 serão publicados após
aprovação dos mesmos pela Comissão, de acordo com
o disposto no artigo 2.o da Directiva n.o 2003/53/CE,
de 18 de Junho.

ANEXO II

[. . .]

1 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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10 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

11 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

12 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

13 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

14 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

15 — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

16 — Nonilfenol e etoxilados de nonilfenol

Substâncias Número de índice Número CE Número CAS Notas

Nonilfenol C6H4(OH)C9H19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –
Etoxilado de nonilfenol (C2H4O)nC15H24O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –

17 — Cimento

Substâncias Número de índice Número CE Número CAS Notas

Cimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –

Artigo 3.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos:

a) A partir de 17 de Janeiro de 2005, no que se
refere ao n.o 14.1;

b) A partir da data de publicação dos métodos de
ensaio mencionados no n.o 15.4, no que se refere
aos n.os 15.1 e 15.2.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de
Janeiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana Lopes —
Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — António Victor
Martins Monteiro — Luís Filipe da Conceição
Pereira — Luís José de Mello e Castro Guedes.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Decreto-Lei n.o 73/2005

de 18 de Março

O Decreto-Lei n.o 123/2004, de 24 de Maio, transpôs
para a ordem jurídica interna, entre outras, a Directiva
n.o 2003/11/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 6 de Fevereiro, que altera pela 24.o vez a Directiva
n.o 76/769/CEE, do Conselho, de 27 de Julho, no que
respeita à limitação da colocação no mercado e da uti-
lização de algumas substâncias e preparações perigosas.

Aquela directiva limitou a colocação no mercado e
a utilização de éter pentabromodifenílico, em determi-
nadas circunstâncias, bem como a colocação no mercado

dos artigos ou partes ignífugas dos mesmos que o con-
tenham acima de uma determinada concentração.

Recentemente, tornaram-se disponíveis novas infor-
mações que demonstraram que o éter pentabromodi-
fenílico é utilizado em tecidos específicos para mangas
de evacuação e jangadas salva-vidas de aeronaves e que,
devido à complexidade dos requisitos dos testes de segu-
rança, não pode ser substituído por alternativas ade-
quadas, com brevidade, o que levou à aprovação da
Directiva n.o 2004/98/CE, da Comissão, de 30 de Setem-
bro, que ora se transpõe.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2004/98/CE, da Comissão, de
30 de Setembro, relativa à limitação da colocação no
mercado e da utilização de éter pentabromodifenílico
em sistemas de evacuação de emergência de aeronaves,
tendo em vista a adaptação ao progresso técnico.

Artigo 2.o

Alteração do anexo I do Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto

É aditado o n.o 12.3 ao anexo I do Decreto-Lei
n.o 264/98, de 19 de Agosto, republicado pelo Decreto-Lei
n.o 446/99, de 3 de Novembro, com a redacção dada pelos
Decretos-Leis n.os 256/2000, de 17 de Outubro, 238/2002,
de 5 de Novembro, 141/2003, de 2 de Julho, 208/2003,
de 15 de Setembro, 123/2004, de 24 de Maio, e n.o 72/2005,
de 18 de Março, com a redacção constante do anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.
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Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Janeiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana Lopes —
Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — António Victor
Martins Monteiro — Luís Filipe da Conceição Pereira —
Luís José de Mello e Castro Guedes.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO

«12.3 — Por suspensão de vigência, os n.os 12.1 e 12.2
não são aplicáveis a sistemas de evacuação de emer-
gência de aeronaves até 31 de Março de 2006.»

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 63/2005

Por ordem superior se torna público que, em 31 de
Dezembro de 2004, São Vicente e Grenadinas depositou
o seu instrumento de ratificação ao Protocolo de Quioto
à Convenção Quadro sobre Alterações Climáticas, de
9 de Maio de 1992, concluído em Quioto em 11 de
Dezembro de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo. O Protocolo
foi aprovado pelo Decreto n.o 7/2002, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 71, de 25 de Março
de 2002, tendo Portugal depositado o seu instrumento
de aprovação junto do Secretário-Geral das Nações Uni-
das em 31 de Maio de 2002.

O Protocolo entrará em vigor para São Vicente e
Grenadinas em 31 de Março de 2005, conforme estipula
o seu n.o 3 do seu artigo 25.o

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 64/2005

Por ordem superior se torna público que o Acordo sobre
a Conservação de Cetáceos no Mar Negro, Mar Mediter-
râneo e Área Atlântica Adjacente, de 24 de Novembro de
1996, foi assinado pela Grécia em 24 de Novembro de 1996.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado pelo
Decreto n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 180, de 2 de Agosto de 2004, tendo
depositado o instrumento de adesão em 15 de Outubro
de 2004, conforme o Aviso n.o 26/2005 (Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 23, de 2 de Fevereiro de 2005),
e tendo o Acordo entrado em vigor em 1 de Janeiro
de 2005 (Diário da República, 1.a série-A, n.o 23, de
2 de Fevereiro de 2005).

O Acordo entrou em vigor para a Grécia em 1 de
Junho de 2001, conforme as formalidades constitucio-
nais internas.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 65/2005

Por ordem superior se torna público que, em 10 de
Setembro de 2004, Marrocos depositou o seu instru-
mento de aprovação às Emendas à Convenção de Basi-
leia sobre o Controlo de Movimentos Transfronteiriços
de Resíduos Perigosos e Sua Eliminação, aprovadas na
3.a Conferência das Partes, concluída em Genebra em
22 de Setembro de 1995.

Portugal é Parte das mesmas Emendas à Convenção,
aprovadas, para ratificação, pelas Decisões III/1 e IV/9,
conforme o Aviso n.o 229/99, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 284, de 7 de Dezembro de
1999, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 30 de Outubro de 2000, conforme o Aviso
n.o 179/2003, e tendo entrado em vigor para Portugal
em 9 de Novembro de 2001 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 157, de 10 de Julho de 2003).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 66/2005

Por ordem superior se torna público que, em 29 de
Junho de 2004, as ilhas Cook depositaram o seu ins-
trumento de ratificação às Emendas à Convenção de
Basileia sobre o Controlo de Movimentos Transfron-
teiriços de Resíduos Perigosos e Sua Eliminação, apro-
vadas na 3.a Conferência das Partes, concluída em Gene-
bra em 22 de Setembro de 1995.

Portugal é Parte das mesmas Emendas à Convenção,
aprovadas, para ratificação, pelas Decisões III/1 e IV/9,
conforme o Aviso n.o 229/99, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 284, de 7 de Dezembro de
1999, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 30 de Outubro de 2000, conforme o Aviso
n.o 179/2003, e tendo entrado em vigor para Portugal
em 9 de Novembro de 2001 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 157, de 10 de Julho de 2003).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Declaração de Rectificação n.o 14/2005

Em virtude da correcção efectuada pela assembleia
de apuramento geral do círculo de Évora, no âmbito
da eleição da Assembleia da República de 20 de Feve-
reiro de 2005, a CNE faz publicar a seguinte rectificação
ao Mapa n.o 1-A/2005, da Comissão Nacional de Elei-
ções, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 47, suplemento, de 8 de Março de 2005:
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md — número de mandatos.
B.E. — Bloco de Esquerda.
CDS-PP — Partido Popular.
PCP-PEV-CDU — Coligação Democrática Unitária.
PCTP/MRPP — Partido Comunista dos Trabalhadores Portugueses.
PDA — Partido Democrático do Atlântico.
PH — Partido Humanista.
PND — Nova Democracia.
PNR — Partido Nacional Renovador.
POUS — Partido Operário de Unidade Socialista.
PPD/PSD — Partido Social Democrata.
PS — Partido Socialista.

Comissão Nacional de Eleições, 14 de Março de 2005. — O Presidente, António de Sousa Guedes.
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1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
3 3.a série só concursos públicos.
4 Para assinaturas colectivas (acessos simultâneos) contacte-nos através dos endereços do Diário da República electrónico abaixo indicados.

AVISO
1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2005 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750; e-mail: assinaturas@incm.pt).

Preços para 2005
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . 407

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . 52

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . 100

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,50
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
N.o de acessos ilimitados até 31-12 550

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 185 230

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 96 120
250 acessos . . . . . . . . . . . . 216 270
Ilimitado individual 4 . . . . 400 500

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se
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• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato
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Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha
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• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
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• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
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